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PROPOSTA DE EMENDA N° Q,42003, 
À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO. QUE CRIA, NO MUNICÍPIO DE, ASSIS, A 

IMPRENSA OFICIAL DESTINADA À PUBLICAÇÃO DO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, no uso de suas atribuições 

legais, previstas no artigo 22, inciso V, da Resolução nO 14, de 23 de dezembro de 1.992 - Regimento da 

Câmara Municipal de Assis, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Município de Assis 

LOMA: 

Artigo 1° - Dá nova redação aos §§ 2° e 3°, suprimindo-se o § 6°, do artigo 108, da Lei Orgânica do 

Município, que cria, no município de Assis, a Imprensa Oficial destinada á publicação do Diário 

Oficial do Município. 

Artigo 108 - Fica criada no Município de Assis, a Imprensa Oficial destinada a publicação do 

Diário Oficial do Municipio. 

§ 1° - Estão sujeitos à publicidade na Imprensa Oficial do Município de Assis, 

todos os atos da administração direta e indireta e funcional, 

compreendendo: 

r - Os relacíonados à admissão, contratação, nomeação de serviços e 

empregados públicos, demissões, exonerações, reenquadramentos, 

transformações de cargos, aposentadorias e disponibilidade remunerada' 

www.camaraassis.sp.gov.br


, 


tâmaravUultícípal de A~~---+, 

ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 - CX. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX: (0"18) 3322-4144 
site: www.camaraassis.sp.gov.br e-mail: cmassis@femanet.com.br - ASSIS - SP 

rr - Licitações, desde o edital, até os contratos administrativos; 

§ 2°_ Fica, ainda, autorizado o Poder Público, direta e indiretamente, a publicar e divulgar 

Campanhas Educativas, informativas e de melhoria de arrecadação em outros veículos de 

comunicação que não seja o Diário Oficial. 

§ 3° - Visando o princípio da publicidade, as Leis, Relatórios Orçamentários, Notificações de 

Qualquer Fim, Pareceres, Editais de Licitação até a conclusão dos processos e Editais de 

Concursos em todas as suas fases, incluindo resultados e classificações, bem como todos os 

atos da Câmara Municipal de Assis, poderão também ser publicados em jornal diário com 

sede e circulação regular de terça-feira a sábados no municipio. 

§ 4° - Lei específica, no prazo de 30 (trinta) dias disporá sobre a organização e funcionamento da 

Imprensa Oficial e do Diário Oficial do Município. 

§ 5° - A imprensa Oficial e o Diário Oficial do Município deverão estar implantados de forma 

definitiva em 30 (trinta) dias, após a aprovação da Legislação prevista no parágrafo 

anterior. 

Artigo 2° - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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• ... ! Artigo 95 - Será declarado vago o cargo 
de Prefeito, pela Câmara Mu ni cipal, quando: 
a) oco rrer fal ec unento, renú ncia o u conden <lção 
por crime funcional ou eleitoral ; 
b) deix ar de toma r posse , sem mot ivo jus to aceito 
pela Câmara. dentro do prazo de dez dias ; 
c) perde r ou tiver suspensos os di reitos políticos. 

Seção V 
Dos Secretários Municipais 

Artigo 96 - Os Secretári os Mu nicipais 
serão escolhidos dentre cidadãos maiores de vime e 
um a no. residentes no Municíp io de Assise no 
exercício dos direitos POlflicos . 

Artigo 97 Os Secre tá ri os Muni cipais, 
auxiliares diretos e de confi an ça do Prefei to, serão 
responsáveis pelos at os q ue prat ica rem ou 
referendarem no exercício do cargo. 

Art igo 98 - Os Secretários Mun icipais 
farão declarações públicas de bens. no ato da posse 
e no término do exercício do cargo. terilo os mesmos 
Impedimentos estabelecidos aos Veread o res. 
enquanto permanecerem em suas funções . 

Artigo 99 Compe te a cada Secre tário 
Mun ic ipal. especia lmen te: 
I orientar. dirigir e fazer executar os serviços que 
lhe serão afetos: 
11 referendar os atos assinados pe lo Prefeito ~ 

111 - expedi r atos e instruções para a bon execução 
das leis e regImentos: 
IV - propor, anualmente, o orçamelllQ e apresentar 
o relatório dos serviços de sua Sccretaria: 
V comparecer, peran te a Cãmara Mu nic ipal ou 
qualq uer de suas Com issões , para pres ta r 
esc larecime nt os. espo ntaneamente ou qua ndo 
regularmente convocado : 
VI - delegar atribuições. por ato expresso, aos seus 
subord inados ; 
VII - praticar aIOs pertinentes às atribuiçõcs que lhe 
forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito. 

Seção , ' I 
Da Tra ns iç ão Admini strati va 

Artigo 100 - O Prefe it o Mun icipa l 
entregará ao seu sucessor. com riqueza de detalhes. 
e para publicação. dent ro do período de ~O (tri nta) 
diaS que antecedem o final de seu mandato, relatório 
d3 s ituação da ad mini stração municipal, em que se 
contenham. entre ou tras. informações atualizadas 
sobre: 
I - dívidas do Município. por credor. com as datas 
dos respecthos vencimentos. inclus ive. as de longo 
prazo e encargos financeiros, mformando sobre a 
capacidade da administração munic ipal realizar 
operações de crédito de qualquer nat ureza ; 
II - medidas necessárias à regul arização das contas 
munici pai s perante o Tribunal de Contas ou órgão 
eq uiva lente. se fo r O caso: 
11/ prestações de contas de wnvênios celebrados 
com organismos da União e do Estado. be n) como 
de recebimentos de subvenções ou auxílios; 
IV - SItuação dos contratos co m co ncessionáflas e 
permissionárias de serviço público: 
V • es tado dos cont r:1l05 de obras e serviços e m 
execução ou apenas fonnulizados. informando sobre 
o que fo i realizado e pago e o que há por exec utar e 
pagar. com os prazos respect ivos: 
VI - transferência a serem recebidas da União e do 
Estado por força de mandamcnto constitucionnl ou 
dc cOllvêlllOS: 
VII - Projetos de Lei de miciativa do Poder Executivo 
elll curso na c.1.mara Munici pal para permi tir que a 
nova adlllltlistrnç50 decida quando à conveni ência 
de lhes dar prosseguImento. acelerar seu andamento 
ou n::tlrá-Ios; 
VIII situação dos serVIdores do Mun icípio. se u 
cus to. comprometimento das receitas, quantidades 
e órgãos em q ue estão lotados e e m exercíc io. 

Artigo 10 1 - É vedado ao Prefe it o 
Municipal assum ir compromissos fi nanceiros para 
:::xecução de progrnmas o u projetos. co m 
vencimelHos após o térmi no do seu mandato. desde 
que nào previstos na legislaçflo orçament ária. assi m 
corno a antcc lpaçi'i o de au me nto sa larial aos 
funcionários municipais at ivos e inativ os. para 

vigorar na legis lat ura subseqüente. 
Parágrafo Ún ico - O di sposto neste art igo 

n:-\o se aplica nos casos comprovados de calamidade 
pública. 

TITULom 

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

CAPÍTULO I 

Da Ad mi nistração Municipal 

Seção I 

Disposições Gerais 

S ubseç ão I 

Princípios 


Arti go 102 - A administração pública 
d ireta, indireta ou fundac iona l. de qualque r dos 
Poderes do Municfpio, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moral idade, razoalidade, 
finalidade , moti vaçào e. também ao seg uinte: 
I . o órgão licitante deve rá nos processos 
li citatÓrios. estabelecer preço presumido das obras, 
serviços, compras e alienações a serem contratados: 
11 - quando. comprovadamente as obras , serviços. 
co mpra e ali enações forem con tratad os de forma 
parcelada, com o fim de bu rl ar a obrigaloriedade do 
processo de lic itaçào púb lica, serão cons iderados 
atos fraudulentos, passíveis de anulação , por eles 
responde ndo os autores , ci v il. admini st rativa e 
crimin almente. na forma da lei: 

S ubseção 11 

Das Leis e dos Atos Administrativos 


Artigo IO~ - As leis e :1.10S administrati vos 
deverão se r pub licados e m órgão oficia l o u em 
jornais do Município, para que produ zam os seus 
efeitos reg ul ares. 

Parágrafo Único · A publicação dos atos 
normali vos poderá ser resumida. 

Artigo 104 - A lei poderá estabelecer a 
obrigalOriedade da notifi cação o u dn in tim ação 
pessoal do int e ressado pa ra de termi nados ato s 
administrativos. caso em que só produzirão efe ito 
a partir de tais diligê ncias. 

Subseção U I 
Do Fornecimento de Certidão 

Arti go 105 - A Prefei tura e a Câmara 
Municipal são obrigados a fornecer à qu alque r 
ddadão , para de fes a dos seus d ireitos e 
esclareci me ntos de situações de interesse pessoa l, 
público ou difuso, no prazo máx imo de dez dias, 
certidão de atos, contralOS , decisões ou parece res, 
sob pena de responsabilidade da autoridade o u 
servidor que negar ou retardar a sua expedi ção. 

Subseção IV 
Da Adm inist ração Ind ireta e Fundações 

Art igo 106 - As autarq ui as, em presas 
públicas , sociedad~s de economia mista e fundações 
controladas pe lo Município: 
I - depende m de lei para se re m c riadas, 
transfornlldas . incorporadas . pri vatiz adu s ou 
ex.t intas : 
11 - de pendem de lei para serem criadns subsidiárias. 
assim corno a part ic ipaç ~o destas em empre sas 
privadas: 
III terão um de seus d iretores ind icado pel o 
Sindi cato dos Trabal hadores da catego ria . se no 
Município esta entidade existir. cabendo à lei definir 
os lim ites de sua competência e at lt ação~ 

IV de verão es tabe lece r, a ob ri ga toriedade da 
declaração pública de bens. pelos seus d iretores, na 
posse e no dcs ligamento ~ 

Subseç~o V 
Da Publi cidade 

Art igo 107 - A pu b lici dade dos atos . 
progratll~. obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos: 
a) de verá ter o caráter educativo. inform ativo o u 
de orien tação social; 
b) nào poderá conter nomes, simbolos ou imagens 

Fls. 
que caracterizem pro moçào ~~~.:;. 
ou servidores públicos. 

Artigo 108 - Fica 
Assis. a Imprensa Ofic ial d 
Diário Oficia l do Munidpi ~_..,6:--1~_____..II

* ) 0 _ Estão suje itos 1:1 p b 'CI 


Imprensa Ofici al do Município de Ass s, 

aiOs da admi nistraç110 direta. indireta If 

compreend endo : 

J - O relaci o nad os à admissão , co ntratação, 

nomeação de se rviços e e mpregados públicos. 

de mis sõe s. exonerações . re enquadramentos. 

t ra nsformações de cargos, a posentado ri as e 

disponibilidade remunerada. 

11 - Li citações. desde o edital , até os contratos 

administrat i vos. 
*2" - Fica au torizado o Poder Público , 

di retta e indiretamente, a publicar e divulgar ~ 

Campan has Edu cati vas, informativas e de melhoria 

de arrecadação em outros veículos de comunicação 

que não seja o Di ário Oficial. 
*~o _ Também. todos os atos da Câmara 

ÍM uniç ipal de ASS IS serão pub licados no Dláno 
'Oficial do Município . em seção própria. *40 

- Lei especffiea. no prazo de 30 (trinta) 

di as di sporá sobre a orgamzação e funçtQnamento 

da Imp re nsa Ofi cial e do Di ário Oficial do 

Mun icípi o. 


~ 50 _ A Imprensa Ofi cia l e o Diário OfiC Iai 
do Mun icfpio deverão esta r implant ados de forma 
de fin iti va em 30 (trinta) dias , após a aprovação da 
Legi slação previ sta no parágrafo antenor. 

§ 6° - A pani r do funcionamento da 
Imprens a O fi c ial e do Diário O ficiaL ficam 

l[escind id os even u ' con tratos publi citários com 
órgãos e Imprensa . 

Anigo 109 O Diário O ficial do 

Município de Assis deve ter circu lação semanal e 

deverá estar à disposição da população em todas as 

repart ições públicas gratuitamente. 

Eminda n" 38, de 28/08nOOI 


S ubseção VI 
Dos AIos de Im pr obidade 

Artig o I 10 - Os atos de improb idade 

admin istra.tiv u imponarão na suspensào dos direilos 

po Hticos . na perda da função pública . na 

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário 

público, na forma e gradaç1!.o previstas em lei. sem 

prej uízo da ação soc ial cabível. 


S ubseção VII 
Dos Prazos d e Prescrição 

Artigo III - Os prazos de prescnção para 

ilícitos praticados por qualquer agente. serv idor ou 

não. que causem prejuízo ao erário. serão os fixados 

em lei federal. ressalvadas ações de ressarcimento. 


S ubseção VIII 
Dos D a nos 

Anigo 112 - As pessoas jurídicas de direito 
público e as de dire it o privado . prestadoras de 
serviços públicos, responderão pelos danos que seus 
agentes . nessa qualidade . çnusa rcm :I terceiros. 
asseg urados o dire ito de re g resso con tra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa 

Scçiio II 
Das Oh r lls, Servi~os Pllhlicos 
Aqu is ições e Alienações 
Subscç;io I 
Dis po.'i i\:ão G era l 

Art igo J I ~ - Ressalvados os c asos 
e specificados na legis lação. as obras. se rviços, 
:lquisi ções e alienações. scrào contratudos mediante 
processo de licitação públic:l que: 
a. ) as segu re igualdade de çondição a todos os 
çonco rren les, com c láu sul :ls que estabeleçam 
ob ri gnt,:ões de pagamento, mantidas as cond ições 
e fctivas da proposta, 110S termos da leI: 
b) permita somente as cXl gê ncias de qual ificaçã 
técnica e eçonô nuea Indispensáveis a g:lran lta d 
curnvrimeu to d:ls obrigações. 



Subseção 1I 
Das Ob ras 

Artigo 114 • A obras deverão se r 
procedidas do respectivo projeto. sob pena de 
suspensão de despesa ou de Invalidade de sua 
contratação. 

Parâgrafo Único· Na elaboração de projeto 
de que possa resultar eventual prejuízo a nreas de 
proteção ambiental. bem cornó ao patrimônio 
histórico-cultural. particLparão, obrigntoriamente. 
as cOJl1ullldades afet'ldas pelas obras . 

Su hseção UI 
Dos Serviços Públ icos 

Arllgo J 15 - Incumbe ao Poder Públ ico. 
na forma da lei diretamente ou sob regime de 
concessão o u pernllssão. semp re através de 
licitação. a prestação de serviços públicos:* 1° - A permissão de serviço públi co . 
es:abelecida mediante decreto. será delegada: 
a) através de licitação; 
b) a lítul o precário . 

~ 2° - A cont:essão de serviço púb l ico . 
estabeletida mediante contrato. dependerá de: 
a) autorização legislallva: 
b) licitação 

Art igo J 16 - As reclamações relat ivas à 
prestação de serviços públicos serão disciplinadas 
em lei . 

Ar1igo 11 7 - O Município poderá realizar 
obras e serv iços de ulteresse comum mediante: 
a) convênio com o Estado. a Ulllão ou entidades 
particulares: 
b) consórcLO com outros Municípios. 

Par:'l.grafo ÚnLco - A realiznção de 
convênios e consórcios dependerá de autoriLução 
It:gLslutlva 

Arugo 118 - Os serviços plibllcos serão 
remunerados por tnflf::! fixada pelo PrefeilO. 

Subseção IV 
Das Aqu is ições e Alienações 

Ar1Igo 119 - A aqUIsição. na base de Iroca. 
dcsde que o Lnteresse público seja manifesto, 
depende de pré,,!n avaliação dos bens móveis a serem 
permutados . 

Artigo 120 • A aqUisição de um bem 
lInÓvel. por recebLlllclHO de doa!jao com encargo . 
ou permuta. depende de prévia aUlori zação 
leglslatlva. 

ArlLgo 121- A alLenação de um bem do 
MunicípLo rnelhante venda, doação com encargo. 
pemmta ou inveslldura. depende de interesse plíblico 
manifesto, prt:\'ia avaliação e autorização 
legislativa . 

§ 10>_ No caso de vcnda. haverá neceSSidade. 
também de licitação 

~ 2° - No caso de ações. havendo interesse 
público rnal1lfc<;to. a negocLação far-se-.1 através de 
corretor oficial ou Bolsa de Valores. 

CAPiTULO 11 
Dos 8 cns Municipa is 

Artigo 122 . O uso do bem imóvel 
municipa l por terceiro far-se -á mediante 
autorização. permissão ou concessão. sempre com 
prévia autorização do Poder Legislativo. 

~] O _ A aut orização será dada pelo prnzo 
máximo de novema dia~. salvo no caso de formação 
dc canteiro de obra IHiblrca, quando enlão. 
eorresponderá ao de sua duração 

~ 2" - A perrnlssão será facultada a título 
precârio. mediante Decreto. 

~ 3° - A concessão administrativa dependerá 
de lei c licitaç;10. formalizando-s e medinnte 
contrato. 

§ 4° - A lei eSlnbe lecerá o prazo de 
concessão e a sua graluidade ou remuneração, 
podendo dispensar n hcitaç:l0. no caso de destinatnrio 
certo . 

Ar1lgo 121 - ;\ concessão de direito real 
de uso sobre IIIll belll IInóvel do Município. 
dependerá de Interesse público manLfeslO. prévia 
avaliação, autofllação legislativa e Iicllação . 

Parágrafo único - Para que ulna Entidade sej a 
benefici ada com a concessão referida no caput deste 
Artigo, deverá ap rc sentar d ocumen to 
comprobatório de prestação de. no mín imo 2 anos 
de serviços à comunidade. comprovada através de 
relatório de atividades. 

CAI'íTULO 111 
Dos Sen' idores Municip:lis 
Seção I 

Do Regime Jurídico 

Artigo 124 - O Município instiluirá regime 
jurfdico único para os servi dores da administração 
públi ca, das autarquias e fun d ações . bem como 
planos de carreIra. 

Parágrafo Único - O regime ju rfdico c os 
planos de carrei ra do servidor ptíblico decorrerão 
dos segu intes fundamentos: 
1 - valorização e di gniii cação da função; 
11 - profissionnlização e capacitação do serV ido r 
pLlblico; 
111 • co nsl itu iç ão de quadro dirige nte , mediante 
formação e aperfeiçoamento de admini stração. em 
conso nância co m critérios profissionais ~ é ti cos , 
especialmcn tc estabelecidos : 
IV - sistema de méritos objetivamente npurado~ 
para o ingresso no serviço e desenvolvimenlO na 
carreira: 
V • reJnune ração adequada à comp lexidad e ~ 
responsabilidade das tarefas I,; à capacitação 
profiSSional . 

Seção 11 
Dos Direitos c Deveres dos Serv idores 
Su bseção 1 
Do.~ Cllrgos Púb licos 

Artigo 125 Os cargos . empregos e 
funções públicas são acess íveis aos cidndilos que 
preelll:ham os requi sitos estabel ecidos em leI. 

§ 1° • Os cargos em comissão e as funções 
de confiança serão exercidas, preferencialmente, 
por servidores ocupantes de cargo de carreira lécnica 
ou profissional. nos casos e condições previstos em 
leI. 

~ 2" . A lei reservará percentual tios cargos 
públicos para as pessoas portadoras de defic iência c 
definirá os critéri os es peciai s para admissão dos 
mesmos. 

Subseção 11 
Da Responsabi lidade 

Artig o 126 - O servidor municipal será 
responsáve l c ivil. criminal e adminislrativamente 
pelos atos que praticar no exe rcício de cargo ou 
função a pretexto de exercê- lo. 

Subseção IH 
Da Cesta Bás ica 

Artigo 127 - Fi ca institLlída. a títtrlo de 
garantia de cestn básicn aos servidorts C funcion:írios 
Illunicipais de baixn rend a . lima sup lementação 
snlana l que torne seus \' encimentos capazes de 
atende r às suaS necessidades vitais e às de suas 
famílias, de acordo com o inciso IV, do anigo 7° da 
Constituiçào Federal. 

Parágrafo Único - A regulamentação será 
real izada por meio de Decreto. dentro de sessenta 
dias. , 

TíTUI.O IV 
DA TRIBUTAÇÃO, DAS FINANÇAS E DOS 
ORÇAMENTOS 
CAPíTULO I 
StstC J1l:1 Tr ibutário Mun icipal 
Seçüo I 
Dus Princípi os Gerais 

Art igo 12 8 - A receita públic a será 
constit ufda por Iributos. pre ços e outras 
transferências. 

Parágrafo Único - Os preços públicos ser:.io 
fixados pelo Executivo. observadas as normas gerais 
de dLreilo financeiro e a .. leis ati nentes à e~pécil! . 

Artigo 129 Compete ao Município 

Instituir: • 
I . os impostos previstos nes ta Lei Orgâni2a e 

outros, que ve nham a ser de sua competência; 

11 . laxas em razão do têxercfcio do poder de policia. 

ou pela uli lização. cfel iva ou potencial. de serviços 

de sua atribuição. espec ifi cados e di visíveis. 

prestados ao contribuinte . ou pOSIOS à sua 

dispos içào ; 

111 - contribuição de mdhoria, decorrente de obra 

pública ; 

IV - contribulçi'iO. cobrada de seus servidores para 

custeio. em bene ficio dcstt:s , de Sistema de 

prl,;~dência e assistênci;1 social ; 


~ l° - Os itnpos to~ . sempre que possível. 
lerão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
capacidade econômica tio cOl1lribuinte. facultando· 
se 11 administração tribut:ín a. especialmenle para 
conferi r efeti vidnde a esses objetivos. identificar, 
respenados os direilOS ind tviduais e nos termos da 
lei , o patrimônio. os rendLlLlcnt os e as a ti vid ades 
econômicas do contribuinte. 

~ 2° - As ta xas não poderflO ter base de 
cálculo própria de impostos . 

Arti go DO - As cont rovérsias entre a 
Fazenda Pública c o contribuinte serão dinmida.~ no 
âmbito administrativo por órgdos ue pnmeira e 
segunda instâncias. na forma da leI. 

Seção 11 
Das Li mitações d o Pod er d e Tributar 

Arti go J 31· Sem prejuízo de out ras 
garantias assegumdas ao contribuinte. é vedado ao 
Município : 
I exigir ou aumentar tributos sem lei que o 
esta~eleça : 

11 - instituir tratamenro dl!sigual cntre contribumtes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida 
qualquer distinyão em raLão da ocupação profissional 
ou função por eles exercidas. IlldepClllkntelllente 
da denominnção Jurídica, dos rendimenros . títulos 
ou direitos: 
111 - cobrar tributos: 
a) em relação .1 (<ltos geradores ocorridos antes do 
mício da vigênCia da lei que os houver Insliruído ou 
aumentado: 
b) no IHeslJlO excrcíóo financeiro em que hnj a s ido 
publicada a lei que Institu iu ou os au melllOU: 
IV - utili.t.:nr tributo para fins eonfiscatórios: 
V - estabelecer lilllLtaçõcs ao tráfego de pessoas ou 
bens. por meio dc tributos IlItermunlcipals. ressalva 
a cobrança de pedágLo peln utilização de vins 
conservadas pelo Poder PILblico; 
VI - instituir imposto sobre: 
a) patrimônio ou serviço da União, dos Estndos. do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio o u serviços dos panidos políticos. 
inclusive suas fundações, das entidades sind icais dos 
trabàlhadores, das instiwlçôes de educação e de 
assistência social. sem I1 ns lucrntLvos. atendidos os 
requisitos da lei: 
d) livros. jornais. penódlt:os c O papel destinado à 
sua IIllpressão : 
e) patrimônio de entidad es reconhecidas por IeL 
como de utilidade pLÍbli ca c quI,; seja utilizado para a . 
pres tação de serviços exclusivamente gra tuitos à 
comunidade. 
VII - instituir taxa<; sobre o patrimônio de entidades 
reconhecidas por lei corno de utilidade pública e 
que sej a ut ilizado para a prestação de serviços 
exclusivamente gratuitos 11 cOlllunidade . 

§ 1° . A vedação configurada na lelra "a" é 
extensiva f1s autarquias e à" fundnçõcs LOstituídas e 
mantidas pdo Poder Público, no que se refere no 
patri mônio e aos se rv iço .<; vinculados às suas 
finalidades essenciaiS ou às delas decorrentes. 

§ r - As \'cdnçõcs consignadas na letra "a" 
e no parágrafo a nterior não sc aplicarn JO 

patrimônio e aos serviços . rclacionados com a 
explornção de ntividades econômicas regidas pelas 
nonnas apli cáveis e empreendimentos privados, ou 
em qUI! hnja contrapres ta ção ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário. Ilt:m ex onera o 
prornllellle comprador de obrigação de paga r 
imposto rela tl v.II11CIlIC ao bem imóvel. 

§ 1° - As vedaçõcs cxpressas nas lelras "b" 
e .. ~" t:om precndem somente o patrimôlllo e os 
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PARECER JURíDICO 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 002/2.003 
P A R E C E R N° 089/2003 

"Altera Dispositivos da Lei Orgân ica, que dispõe a instituição da 
Imprensa Oficial, destinada à Publicação do Diário Oficial do 
Município de Assis .. 

Referido Projeto de Proposta de Emenda à Lei Orgànica do 
Municipal de Assis, é de autoria do Poder Legislativo. a qual tem como objetivo básico, 
"alterar dispositivos da Lei Orgânica - LOMA, mais precisamente o art. 108 e seus 
parágrafos", os quais regulamentam a criação da Imprensa Oficial do Município de Assis. 

Os autores da presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica do 
Município de Assis, argumentam em suas justificativas, que, a mesmo se faz necessária, 
tendo em vista que, da forma como encontra-se redig ido o art. 108, a publicidade dos atos 
oficiais, que são do interesse direto de todos os cidadãos assisenses, não tem alcançado os 
seus objetivos, uma vez que a maioria dos interessados não possuem acesso ao "Diário 
Oficial do Município", em razão deste possuir circulação bastante restrita. 

O Projeto de Lei, acha-se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, possuindo assim, os Vereadores competência para a sua 
propositura. 

É importante esclarecer, que, nos termos do disposto pelo Art. 49 
da Lei Orgânica do Município de Assis, qualquer Emenda deverá, além de possuir a 
assinatura de pelo menos 1/3 dos Membros da Câmara, ser votado em 2 (dois) turnos, com a 
aprovação de 2/3 (dois terços) dos Vereadores, ou seja, 12 votos. 

Por fim, destaca-se ainda, que, consoante o § 2°, do art 49, a 
matéria constante de qualquer Emenda à LOMA, se rejeitada não mais poderá ser 
reapresentada na mesma legislatura. 

Isto posto, estando referida Proposta de Emenda à Lei Orgânica 
do Município de Assis, elaborada em consonância com o que dispõe a legislação vigente e 
aplicável , somos do PARECER de que não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito 
menos constitucional , para que o mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, 
discutido e votado pelos Excelentíssimos Senhores Vereadores, dentro dos ter:J0s 
regimentais. 
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